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1. Apresentação  
A Fundação Pio XII, instituição filantrópica de direito privado, sem fins lucrativos, é 
reconhecida nacionalmente por sua atuação na promoção de saúde, com ênfase 
na prevenção, diagnóstico precoce e tratamento integral do câncer, bem como no 
desenvolvimento de ações de ensino, pesquisa e inovação, prestando atenção a 
população, por meio do SUS.  
No Estado de Goiás, a Fundação Pio XII atua como entidade gestora do CORA – 
Centro Oncológico de Referência do Estado de Goiás, empreendimento voltado a 
ampliação da atenção oncológica do estado, em consonância com as diretrizes do 
SUS e políticas públicas estabelecidas pela Secretaria de Saúde do Estado de 
Goiás.  
Considerando a complexidade das atividades assistenciais, administrativas e 
operacionais desenvolvidas, bem como a relevância do capital humano para o 
alcance dos objetivos institucionais, o presente plano de cargos, carreiras e 
salários foi elaborado como instrumento de organização e normatização das 
relações de trabalho no âmbito do CORA, observadas as disposições legais 
contratuais e normativas vigentes no Estado de Goiás.  
O plano e cargos, carreiras e salário tem como finalidade apoiar a política de gestão 
de pessoas, promovendo clareza quanto as atribuições, responsabilidade, 
requisitos e estrutura hierárquica dos cargos, contribuindo para a eficiência 
administrativa, a qualidade dos serviços prestados e o alinhamento dos 
colaboradores a missa institucional do Hospital de Amor e as diretrizes do Estado 
de Goiás.  
A aplicação, acompanhamento e atualização do presente plano competirão as 
áreas responsáveis pela gestão de pessoas, em observância as normas internas da 
instituição, aos instrumentos de parceria firmados com o Estado e as deliberações 
de alta administração.  
 
1.1 Premissas Utilizadas  
 Ambiente Hospitalar 
 Regime CLT  
 Valores baseados em práticas de mercado hospitalar no Estado de Goiás 

(valores estimados) 
 Salários bruto mensais, sem benefícios – contemplando apenas adicional de RT 

quando houver.  
 

2. Objetivo  
O plano de cargos, carreiras e salários tem como objetivo estruturar e normatizar 
os cargos da instituição, estabelecendo critérios claros para a definição de 
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atribuições, requisitos, responsabilidade e níveis de remuneração, em 
alinhamento com a política de Gestão de Pessoas, a missão instituição e as 
diretrizes legais e orçamentárias vigentes.  
O plano visa promover transparência, equidade e organização nas relações de 
trabalho, apoiar os processos de recrutamento, desenvolvimento e gestão de 
desempenho, bem como contribuir para a atração, retenção e engajamento de 
profissionais, respeitada a sustentabilidade financeira da instituição.  
 
3. Estrutura de Cargos  
Os cargos são organizados por áreas e faixas salariais.  
As informações referentes a cargo, jornada mensal e faixa salarial estão no Anexo 
I, II, III, IV e V.  
 
3.1 Área Assistencial  

 
3.1.1 Enfermagem 
Observação: Para este plano, considera-se apenas um cargo de Técnico de 
Enfermagem, com diferenciação exclusivamente pela jornada de trabalho mensal. 
Para a função de Instrumentador Cirúrgico, considera-se igualmente apenas um 
cargo, sem diferenciação em faixas salariais. O cargo de Enfermeiro está 
estruturado em apenas um cargo, com distinções de faixas salariais de acordo com 
a jornada de trabalho mensal, e jornadas mensais diferentes, conforme estrutura 
definida pelo hospital. 
A base salarial praticada para os cargos de Técnico de Enfermagem, 
Instrumentador Cirúrgico está fundamentada no Piso Salarial Nacional da 
Enfermagem, observando os valores mínimos legais: 

 Técnico de Enfermagem e Instrumentador Cirúrgico – 220h/mês: R$ 
3.325,00; 

 Técnico de Enfermagem – 180h/mês: R$ 2.720,45 (valor proporcional 
calculado a partir da base de 220h/mês); 

 Enfermeiro– 220h/mês:  R$ 5.963,48. 
 Enfermeiro-180h/mês: R$ 4.879,21 

Os valores acima representam o salário-base mínimo, não contemplando 
adicionais legais (insalubridade, adicional noturno, horas extras) nem benefícios, 
os quais devem ser aplicados conforme legislação vigente, acordos coletivos e 
políticas internas do hospital. 
 
3.1.2 Fisioterapia  
Observação: Para este Plano, o cargo de Fisioterapeuta está estruturado em 
apenas um cargo, sem distinção em faixas salariais, todos com jornada mensal fixa 
de 150 horas. Quando o profissional assumir a função de Responsável Técnico, 
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será concedido um adicional de 20% (vinte por cento) calculado sobre o salário 
bruto, aplicável exclusivamente a uma única posição, conforme designação formal 
da instituição. 
 
3.1.3 Fonoaudiologia  
Observação: Para este Plano, o cargo de Fonoaudiólogo está estruturado apenas 
um cargo, sem distinção em faixas salariais, todos com jornada mensal fixa de 150 
horas. Quando o profissional assumir a função de Responsável Técnico, será 
concedido um adicional de 20% (vinte por cento) calculado sobre o salário bruto, 
aplicável exclusivamente a uma única posição, conforme designação formal da 
instituição. 
 
3.1.4 Nutrição  
Observação: Para este Plano, o cargo de Nutricionista se divide em Nutricionista 
de Produção e Nutricionista Clínico, estruturado em apenas um cargo, sem 
distinção em faixas salariais, todos com jornada mensal fixa de 220 horas. A função 
de Técnico de Nutrição está estruturada apenas em um cargo, sem faixas salariais 
– com jornada 220 horas mensais.  Quando o profissional assumir a função de 
Responsável Técnico, será concedido um adicional de 20% (vinte por cento) 
calculado sobre o salário bruto, aplicável a duas posições – um nutricionista clínico 
e um nutricionista de produção – conforme designação formal da instituição.  
 
3.1.5 Farmácia  
Observação: Para este Plano, o cargo de Farmacêutico está estruturado em 
apenas um cargo, com distinções de faixas salariais de acordo com a jornada de 
trabalho mensal, e jornadas mensais diferentes, conforme estrutura definida pelo 
hospital. Quando o profissional assumir a função de Responsável Técnico, será 
concedido um adicional de 20% (vinte por cento) calculado sobre o salário bruto, 
aplicável exclusivamente a uma única pessoa, em regime de 180 e 220 horas 
trabalhadas mensalmente, conforme designação formal da instituição.  

 Farmacêutico– 220h/mês:  R$ 5.839,67. 
 Farmaceutico-180h/mês: R$ 4.777,91. 

 
 
3.1.6 Psicologia  
Observação: Para este Plano, o cargo de Psicólogo está estruturado em apenas 
um cargo, sem distinção em faixas salariais, todos com jornada mensal fixa de 150 
horas. Quando o profissional assumir a função de Responsável Técnico, será 
concedido um adicional de 20% (vinte por cento) calculado sobre o salário bruto, 
aplicável exclusivamente a uma única posição, conforme designação formal da 
instituição. 
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3.1.7 Terapia Ocupacional  
Observação: Para este Plano, o cargo de Terapeuta Ocupacional está estruturado 
em apenas um cargo, sem distinção em faixas salariais, todos com jornada mensal 
fixa de 120 horas. Quando o profissional assumir a função de Responsável Técnico, 
será concedido um adicional de 20% (vinte por cento) calculado sobre o salário 
bruto, aplicável exclusivamente a uma única posição, conforme designação formal 
da instituição.  
 
3.1.8 Biomedicina 
Observação: Para este Plano, o cargo de Biomédico está estruturado em apenas 
um cargo, com distinções de faixas salariais de acordo com a jornada de trabalho 
mensal; e jornadas mensais diferentes. Quando o profissional assumir a função de 
Responsável Técnico, será concedido um adicional de 20% (vinte por cento) 
calculado sobre o salário bruto, em regime de 180 e 220 horas trabalhadas 
mensalmente, conforme designação formal da instituição.  

 Biomédico 180h/mês: R$ 4.278,47 
 Biomédico 220h/mês: R$ 5.229,28 

 
3.1.9 Serviço Social  
Observação: Para este Plano, o cargo de Assistente Social está estruturado 
apenas um cargo, sem distinção faixas salariais, todos com jornada mensal fixa de 
150 horas. Quando o profissional assumir a função de Responsável Técnico, será 
concedido um adicional de 20% (vinte por cento) calculado sobre o salário bruto, 
aplicável exclusivamente a uma única posição, conforme designação formal da 
instituição.  
 
3.1.10 Radiologia  
Observação: Para este plano, o cargo de Físico está estruturado em apenas um 
cargo, sem distinção em faixas salariais, todos com jornada de trabalho mensal fixa 
de 220 horas. Para o cargo de Técnico de Radiologia, a estrutura se dá apenas em 
um cargo, sem distinção em faixas salariais, com jornada de trabalho mensal de 
120 horas. Quando o profissional assumir a função de Responsável Técnico, será 
concedido um adicional de 20% (vinte por cento) calculado sobre o salário bruto, 
aplicável exclusivamente a uma única posição (técnico radiologia), conforme 
designação formal da instituição. 
 
3.2 Área de Supervisão/Coordenação/Gerência 
Para as funções de Supervisor Administrativo, Contábil, Financeiro e Logística; e 
Coordenador de Enfermagem, Prestação de Contas, Governança Clínica e 
Informática; e Gerente de Enfermagem e Assistencial, consideram-se igualmente 
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apenas uma faixa salarial; a ressalva se dá para o Supervisor de Hotelaria, onde é 
praticado faixa salarial específica;  não havendo subdivisão por níveis hierárquicos, 
respeitando a estrutura organizacional adotada pela instituição, todos na jornada 
mensal fixa de 220 horas. 
 
3.3 Área Operacional 
 
3.3.1 Nutrição e Dietética 
Observação: Para este plano, consideram-se os cargos de Copeiro e Auxiliar de 
Cozinha, não havendo distinções de faixas salariais. Para a função de Cozinheiro, 
considera-se apenas com um cargo, não havendo diferenciação em níveis, com 
jornada de trabalho fixa de 220 horas mensais.  

 Copeiro: R$ 1.703,20 
 Auxiliar de Cozinha: R$ 1.855,02 
 Cozinheiro: R$ 2.086,60  

 
 
3.3.2 Hotelaria e Limpeza  
Observação: Para este plano, considera-se apenas um cargo de Auxiliar 
Operacional de Hotelaria e Coletor de Resíduo, não havendo diferenciação em 
faixas salariais, todos com jornada de trabalho fixa de 220 horas mensal.  
 
3.3.3 Segurança  
Observação: Para este plano, considera-se apenas um cargo de Controlador de 
Acesso, não havendo diferenciação em faixas salariais, todos com jornada de 
trabalho fixa de 180 horas mensais.  
 
3.3.4 Lavanderia  
Observação: Para este plano, considera-se apenas um cargo de Auxiliar de 
Lavanderia, não havendo diferenciação em faixas salariais, todos com jornada de 
trabalho fixa de 220 horas mensal.  
 
3.3.5 Transporte  
Observação: Para este plano, considera-se apenas um cargo de Motorista, não 
havendo diferentes faixas salariais para o cargo, todos com jornada de trabalho fixa 
de 180 horas mensais. Para este plano, considera-se apenas um cargo de Motorista 
Carretas, não havendo diferentes faixas salariais para o cargo, com jornada de 
trabalho fixa de 220 horas mensais. Quando o profissional assumir a função de 
Responsável, será concedido um adicional de 20% (vinte por cento) calculado 
sobre o salário bruto, aplicável exclusivamente a uma única posição (motorista), 
conforme designação formal da instituição. 
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3.3.6 Administração 
Observação: Para este plano, considera-se apenas um cargo de Contínuo, não 
havendo diferentes faixas salariais, com jornada de trabalho de 220 horas mensais.  
 
3.3.7 Recreação 
Observação: Para este plano, considera-se apenas um cargo de Recreador, não 
havendo diferentes faixas salariais, com jornada de trabalho de 220 horas mensais.  
 
3.4 Área Administrativa  
 
3.4.1 Administração de Pessoal 
Observação: Para este plano, considera-se apenas uma faixa salarial para o cargo 
de Analista de Administração de Pessoal. Para o cargo de Assistente de 
Administração de Pessoal configura-se apenas uma faixa salarial, mas ambos os 
cargos adotam jornada de trabalho mensal de 220 horas.  
 
3.4.2 Gestão de Pessoas  
Observação: Para este plano, considera-se apenas uma faixa salarial para o cargo 
de Analista de Gestão RH. Para o cargo de Assistente de Gestão RH configura-se 
apenas uma faixa salarial, mas ambos os cargos adotam jornada de trabalho 
mensal de 220 horas. 
 
3.4.3 Financeiro  
Observação: Para este plano, considera-se apenas uma faixa salarial para o cargo 
de Analista Financeiro. Para o cargo de Assistente Financeiro configura-se apenas 
uma faixa salarial, mas ambos os cargos adotam jornada de trabalho mensal de 
220 horas. 
 
3.4.4 Contabilidade  
Observação: Para este plano, considera-se apenas uma faixa salarial para o cargo 
de Analista Contábil. Para o cargo de Auxiliar Contábil configura-se apenas uma 
faixa salarial, mas ambos os cargos adotam jornada de trabalho mensal de 220 
horas. 
 
3.4.5 Jurídico  
Observação: Para este plano, considera-se apenas uma faixa salarial para o cargo 
de Advogado, sendo fixado a jornada de trabalho de 200 horas mensais. 
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3.4.6 Ouvidoria  
Observação: Para este plano, considera-se apenas uma faixa salarial para o cargo 
Encarregado de Ouvidoria, sendo fixado a jornada de trabalho de 220 horas 
mensais.  
 
3.4.7 Faturamento  
Observação: Para este plano, os cargos de Encarregado de Faturamento, 
Assistente Faturamento e Auxiliar de Faturamento, não têm faixas salariais 
distintas e estão fixados na jornada mensal de 220 horas.  
 
3.4.8 Patrimônio  
Observação: Para este plano, o cargo de Assistente de Patrimonio tem faixas 
salariais distintas (I e II), com jornada mensal fixada em 220 horas mensais.  
 
3.4.9 Recepção  
Observação: Para este plano, considera-se apenas uma faixa salarial para o cargo 
de Auxiliar Administrativo, sendo fixado a jornada de trabalho de 220 horas 
mensais. 
 
3.4.10 Manutenção Predial  
Observação: Para este plano, considera-se apenas uma faixa salarial para o cargo 
de Encarregado de Manutenção Predial, sendo fixado a jornada de trabalho de 220 
horas mensais. 
 
3.4.11 Segurança  
Observação: Para este plano, considera-se apenas uma faixa salarial para o cargo 
de Encarregado de Segurança Patrimonial, sendo fixado a jornada de trabalho de 
220 horas mensais. 
 
3.4.12 Tecnologia da Informação  
Observação: Para este plano, considera-se apenas uma faixa salarial para o cargo 
de Analista de Negócios, sendo fixado a jornada de trabalho de 220 horas mensais. 
 
3.4.13 Administração  
Observação: Para este plano, os cargos de Analista Administrativo, Assistente 
Administrativo e Assistente de Diretoria, não têm faixas salariais distintas e estão 
fixados na jornada mensal de 220 horas. 
 
3.4.14 Pesquisa  
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Observação: Para este plano, configura-se apenas o cargo de Coordenador de 
Projetos, sem diferença entre faixas salariais, sendo fixado a jornada de trabalho 
de 220 horas mensais. 
 
3.4.15 Prestação de Contas 
Observação: Para este plano, configura-se apenas o cargo de Analista de 
Prestação de Contas, sem diferença entre faixas salariais, sendo fixado a jornada 
de trabalho de 220 horas mensais. 
 
3.4.16 Suprimentos  
Observação: Para este plano, considera-se apenas uma faixa salarial para os 
cargos de Assistente de Compras e Logística. Para o cargo de Auxiliar de Compras 
configura-se apenas uma faixa salarial, e todos os cargos adotam jornada de 
trabalho mensal de 220 horas. 
 
3.5 Área Técnica e Apoio Operacional/Assistencial 
 
3.5.1 Farmácia  
Observação: Para este plano, considera-se apenas um cargo de Auxiliar de 
Farmácia, não havendo diferentes faixas salariais, com jornada de trabalho de 220 
horas mensais. 
 
3.5.2 Odontologia  
Observação: Para este plano, considera-se apenas um cargo de Auxiliar de 
Consultório Dentário, não havendo diferentes faixas salariais, com jornada de 
trabalho de 220 horas mensais. 
 
3.5.3 Nutrição/Suprimentos 
Observação: Para este plano, considera-se apenas um cargo de Auxiliar 
Almoxarifado, não havendo diferentes faixas salariais, com jornada de trabalho de 
220 horas mensais. 
 
3.5.4 Manutenção Predial  
Observação: Para este plano, considera-se apenas um cargo de Assistente 
Manutenção Predial, não havendo diferentes faixas salariais, com jornada de 
trabalho de 220 horas mensais. 
 
 
 
3.5.5 PABX 
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Observação: Para este plano, considera-se apenas um cargo de Telefonista não 
havendo diferentes faixas salariais, com jornada de trabalho de 180 horas mensais. 
 
3.5.6 Engenharia Clínica  
Observação: Para este plano, considera-se apenas um cargo de Técnico 
Manutenção Clínica e Engenheiro Eletricista não havendo diferentes faixas 
salariais, com jornada de trabalho de 220 horas mensais.   
 
3.5.7 SESMT  
Observação: Para este plano, considera-se apenas um cargo de Técnico de 
Segurança do Trabalho não havendo diferentes faixas salariais, com jornada de 
trabalho de 220 horas mensais. 
 
3.5.8 Tecnologia da Informação 
Observação: Para este plano, considera-se apenas um cargo de Técnico de 
Suporte não havendo diferentes faixas salariais, com jornada de trabalho de 220 
horas mensais. 
 
4. Manutenção da Base Salarial  
Os valores dos padrões somente poderão serão alterados mediante aprovação da 
Presidência da Fundação Pio XII – Hospital de Amor, sendo assegurada a revisão 
anual determinada em negociação coletiva de trabalho dos Sindicatos locais.  
 
5. Tabela Salarial  
É o conjunto de salário-base dos cargos da estrutura organizacional que totalizam 
55 cargos, com jornada de trabalho e faixas salariais (entre Ingressante, A ou salário 
base único), constante no Anexo I, II, III, IV e V.   
Os valores apresentados no Anexo I, II, III, IV e V, são referentes ao salário base, não 
contemplando adicionais legais (insalubridade, periculosidade, adicional noturno, 
horas extras) nem benefícios, os quais devem ser aplicados conforme legislação 
vigente, acordos coletivos e políticas internas do hospital. 
 
6. Tabela de Funções Gratificadas 
Conjunto de valores denominados “gratificação de função”. Os valores pagos são 
referentes aos responsáveis técnicos. Constante no Anexo VI.  
 
7. Descrição de Cargos  
A descrição de cargos é o documento que define, de forma objetiva e padronizada, 
as atribuições, responsabilidades, requisitos e relações hierárquicas de cada 
cargo dentro da organização. Tem como objetivo esclarecer o que se espera, no 
exercício do cargo; delimitar responsabilidades; auxiliar no recrutamento e 
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seleção, treinamentos, avaliação de desempenho e plano de carreira; e garantir a 
organização e transparência e equidade dos cargos. As descrições estão no Anexo 
VII.  
 
8. Políticas de Progressão  
 
8.1 Diretrizes gerais 
A presente Política de Progressão estabelece as normas e critérios aplicáveis à 
evolução funcional dos colaboradores no âmbito do Plano de Cargos da 
instituição, assegurando transparência, controle orçamentário e alinhamento com 
a estratégia organizacional. 

Este Plano de Cargos não prevê progressão vertical automática (promoção para 
cargo de maior complexidade) nem progressão horizontal automática (avanço 
dentro do mesmo cargo), independentemente do tempo de serviço, desempenho 
ou capacitação do colaborador, ressalvadas as hipóteses de enquadramento em 
cargo ou função diversa decorrentes de substituição de colaborador desligado ou 
de ampliação de quadro de pessoal, desde que previamente autorizadas pela 
Presidência. 

8.2 Inexistência de Progressão Automática  
O Plano de Cargos da instituição não prevê progressão vertical ou horizontal 
automática, não havendo, portanto, evolução funcional por tempo de serviço, 
mérito, titulação ou desempenho. O enquadramento do colaborador em 
determinado cargo não gera direito adquirido ou expectativa de progressão futura. 

8.3 Progressão Funcional por Substituição ou Ampliação de Quadro  

A progressão funcional poderá ocorrer exclusivamente em caráter não automático 
e excepcional, mediante o enquadramento do colaborador em cargo ou função 
diversa da originalmente ocupada, nas seguintes hipóteses:  

 Substituição decorrente do desligamento de outro colaborador; ou  
 Ampliação de quadro de pessoal previamente autorizada pela Presidência.  

Nessas situações, a instituição poderá optar por aproveitar colaborador já 
integrante do quadro funcional, desde que haja compatibilidade técnica, 
profissional e operacional com o novo cargo ou função, inexistindo qualquer direito 
subjetivo à ocupação da vaga.  

8.4 Progressão em Caráter Excepcional  
Qualquer forma de progressão funcional, alteração de cargo, mudança de função 
ou reajuste salarial individual somente poderá ocorrer em caráter excepcional, 
quando devidamente justificada e alinhada às necessidades institucionais,  
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